
Excelentíssima Senhora Presidente:

VAL BARBIERI, RENATA ASSIRATI, PROFESSORA PAULA,
DRA. ANDRÉA DELEGADA,  DANIEL RODRIGUES,  DR.  EDU FENERICH,
GREGÓRIO  CASAGRANDE,  PROFESSOR  JONAS,  PAULO  HENRIQUE
ADVOGADO, PEPA SERVIDONE, RONALDINHO, GILBERTO DE FARIA E
DR.  MAURO  CENÇO  Vereadores  infra-assinados,  REQUEREM de  Vossa
Excelência  que  ouvido  o  plenário  e  obedecidas  às  exigências  regimentais,
conste  em  ata MOÇÃO  DE  CONGRATULAÇÕES, a  Cúria  Diocesana  de
Jaboticabal pelo cumprimento da Lei Estadual nº. 17.389/2021.

Desde a sanção da Lei Estadual nº. 17.389/2021, que proibiu a
queima e soltura de fogos de artifício com estampido em todo o território do
nosso estado, um importante passo dado no sentido da proteção animal, mas
também na proteção da saúde de crianças e idosos.

Os  ruídos  dos  fogos  de  artifício  com  estampido  podem
alcançar de 150 a 175 decibéis. Contudo, o limite suportado pelo ser humano é
de 120 a 140 decibéis, considerado o limiar da dor e além dos animais, existe o
impacto negativo junto às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA),
que  possuem hipersensibilidade  sensorial  ao  barulho  provocado  por  esses
artefatos.

E  neste  ano,  principalmente  na  volta  da  comemoração  dos
festejos juninos, a Cúria Diocesana de Jaboticabal foi mais uma vez exemplar,
cumprindo integralmente o disposto no texto legal, realizando as celebrações
de São João, Santo Antonio e São Pedro sem a soltura de fogos de artifício
com estampido, sendo modelo de respeito a lei a ser seguido por toda a nossa
população.

Por isso apresentamos a presente Moção de Congratulações a
toda a Cúria Diocesana de Jaboticabal,  estendendo esse reconhecimento a
todas as paróquias, igrejas e comunidades de nosso município.

Requer,  outrossim,  seja  dado  conhecimento  da  presente
manifestação aos ilustres homenageados.
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Jaboticabal, 21 de julho de 2022.

VAL BARBIERI
Vereadora - PRTB 
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